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Prezados Diretores,  

 

Informo que antes do final do 2o semestre letivo, as escolas promoverão atividades 

de Aprofundamento e Recuperação das Aprendizagens. Essas ações são 

fundamentais para garantir a continuidade do percurso educacional dos estudantes, 

visando proporcionar àqueles com baixo rendimento acadêmico a oportunidade de 

superar suas dificuldades e avançar em sua trajetória escolar. 

O público-alvo da ação são os estudantes matriculados a partir do 4o ano do 

Ensino Fundamental a 3a série do Ensino Médio. Ao término das atividades, 

ocorrerá a avaliação de recuperação da qual deverá participar o estudante que 

não atingiu média semestral igual ou maior a 5,0. Aos demais estudantes, fica 

facultada a realização da avaliação. 

O Aprofundamento e Recuperação das Aprendizagens seguirá o seguinte 

cronograma: 

 

• Semana para aprofundamento: de 24/11 a 28/11/2025. 

• Aplicação das avaliações de recuperação e repescagem: de 02/12 a 

04/12/2025. 

 

As notas estarão disponíveis para fechamento no dia 10/12/2025. 

 

Ressalta-se que esse período estava anteriormente previsto em calendário 

pedagógico SEDUC 2025 para a semana do dia 08 de dezembro, mas foi antecipado  
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para assegurar o tempo necessário ao processamento das avaliações e fechamento 

das notas. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

Geandro de Oliveira 

Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino – Norte 2 

 


